AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 058/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2023, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 18, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 032/2022 QUE REESTRUTURA O REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES TITULARES DE CARGO EFETIVO NO MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RPPS, ESTABELECE NORMAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

														Art. 1º - O Art. 18, Inciso I da Lei Complementar Nº 032/2022, que reestrutura o regime de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo no município de Ernestina – RPPS, passa a vigorar com a seguinte Redação:
:
		“Art. 18 – Constituem recursos do RPPS/Ernestina:
		I – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Poderes e órgãos do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 14%, a título de alíquota normal, e de 3,6% a título de taxa de administração, incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos II e III;
		Art. 2º - A alíquota de que trata o art. 1º desta Lei, entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia posterior à sua publicação.
Parágrafo Único – Até a entrada em vigor da alíquota a que se refere o art. 1º, vigorará a alíquota vigente até a publicação da presente Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias específicas no orçamento de 2024.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a contar da data de sua publicação.
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